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IRM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ 48.670.007/0001-47  

Vendas FONE: (54) 99338-3441 Financeiro (54) 99289-8809 

RUA ISIDORO CASTILHOS 380 BAIRRO PRESIDENTE CASTELO BRANCO ERECHIM RS 

RAFAEL ANTÔNIO NESTOR 029.454.349-03 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE AGROLANDIA SC  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 

 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Sr. Pregoeiro; 

 

A empresa IRM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 48.670.007/0001-47, 

por intermédio de seu representante o Sr. RAFAEL ANTONIO NESTOR, portador do RG n° 

1073152512 e CPF n°029.454.349-03, DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021 que: 

 

•Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento 
de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos 
materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem 
restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta 
licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório;  
 

•Cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório;  
 

•Nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.  
 

•Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
 

•Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal.  
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•Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 

•A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 
desclassificação;  
 

•Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão. 
 

•Que não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos 
Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta 
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração 
Pública direta e indireta do Município de Agrolandia SC. 
 

•Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

•Declara, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras e que possui as 
condições de habilitação previstas, bem como:  
-1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO: que não se enquadra em nenhuma das vedações 
contidas no art. 14 da Lei 14.133/2021, em especial:  
-1.1. Da inexistência de fato impeditivo para licitar e/ou contratar com a Administração Pública 
Direta, Indireta ou Autárquica.  
-1.2. Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de 
Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau.  
-1.3. Que nos 5 (cinco) anos anteriores à contratação, não foi condenado(a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.  
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES: que não utiliza a mão de obra direta 
ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou 
indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal.  
-2.1. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o 
disposto no art. 1º, incs. III e IV e art. 5º, inc. III da Constituição Federal.  
 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL SUSTENTÁVEL: que atesta 
o atendimento à política pública ambiental sustentável. 4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE 
CARGOS: que para fins do disposto no inc. IV do art. 63 da Lei 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
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Social, previstas em lei e em outras normas específicas. São verdadeiras as informações 
prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal. 
 

•Declara, para fins de participação e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 
 
(X ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da LC 123/2006;  
 

 •Declara ainda:  
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da LC 123/2006;  
2. Que no ano-calendário de realização deste certame, não celebrou contratos com a 
Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de obtenção dos benefícios previstos nos arts. 42 a 49, da LC 123/2006. 3. Que são 
verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade 
civil, administrativa e penal. 
3. DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n°14.133, de 2021, que não extrapolou a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte 
no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da 
Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006. 
 

•Declara, que possui responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 
sociais, decorrentes da Ata de Registro de Preços, oriunda do Processo na modalidade de 
Pregão Eletrônico, firmado com o Município de Agrolandia SC. 
 
 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ERECHIM, 06 de Junho de 2024. 
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